
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.010, DE 2017 
(Do Sr. Benjamin Maranhão) 

 
Acrescenta ao art. 3º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, novas 
condições para concessão do benefício do Bolsa Família: o Teste do 
pezinho e o Teste do ouvido (orelhinha),  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3227/2015. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PL 8010/2017 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, 

no que couber, de condicionalidades relativas ao exame pré-

natal, ao acompanhamento nutricional, ao acompanhamento de 

saúde, aos testes do pezinho e do ouvido, à frequência 

escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em estabelecimento 

de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em 

regulamento.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta tem como objetivo apresentar novas 

condições para concessão do Benefício do Bolsa Família. Além de um pré-natal bem 

feito, os exames do pezinho e do ouvido são essenciais para o prosseguimento regular 

da vida dos recém-nascidos. 

O teste do pezinho tem como objetivo detectar doenças 

metabólicas, genéticas e infecciosas capazes de afetar o desenvolvimento 

neuropsicomotor que a criança possa ter no futuro. 

Em relação ao teste do ouvido (orelhinha), por ser simples e 

indolor, o exame detecta deficiências auditivas precocemente, evitando que 

comprometam o desenvolvimento da linguagem. 

Neste sentido, verifico ser fundamental atrelar a concessão do 

benefício do bolsa família e a exigência da realização dos testes mencionados acima, 

tendo em vista proteger a saúde dos recém-nascidos, para que não sejam afetados 

por possíveis patologias. 

Diante do exposto solicito apoio dos meus pares para apoiar a 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 4 de julho de 2017. 

 
Deputado Benjamim Maranhão 

Solidariedade/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 

10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de 

condicionalidades relativas ao exame prénatal, ao acompanhamento nutricional, ao 

acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em 

estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento.  

Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao 

benefício previsto no inciso III do caput do art. 2º desta Lei considerará 75% (setenta e cinco 

por cento) de freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

 

Art. 4º Fica criado, como órgão de assessoramento imediato do Presidente da 

República, o Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família, com a finalidade de 

formular e integrar políticas públicas, definir diretrizes, normas e procedimentos sobre o 

desenvolvimento e implementação do Programa Bolsa Família, bem como apoiar iniciativas 

para instituição de políticas públicas sociais visando promover a emancipação das famílias 

beneficiadas pelo Programa nas esferas federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, tendo 

as competências, composição e funcionamento estabelecidos em ato do Poder Executivo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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